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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
1. INTRODUÇÃO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em Neuropediatria, visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino de Guairaçá/PR que apresentam Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), Transtornos do Espectro Autista (TEA), Transtornos Funcionais Específicos e demais condições neuro desenvolvimentais que demandam avaliação especializada.
A elaboração deste estudo observa os princípios da Lei nº 14.133/2021, buscando demonstrar a necessidade da contratação, a solução mais adequada ao interesse público e os benefícios esperados para a comunidade escolar.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Educação de Guairaçá/PR identifica crescente demanda por avaliações especializadas de estudantes que apresentam sinais de alterações no neurodesenvolvimento, dificuldades significativas de aprendizagem, transtornos comportamentais e outras condições que necessitam de diagnóstico médico especializado.
A ausência de atendimento neuropediátrico em quantidade suficiente na rede pública regional ocasiona longas filas de espera, retardando diagnósticos, intervenções terapêuticas, encaminhamentos especializados e a implementação de estratégias pedagógicas adequadas.
A contratação permitirá a realização de consultas especializadas, emissão de laudos, pareceres e orientações técnicas que subsidiarão tanto o acompanhamento clínico quanto as ações educacionais voltadas à inclusão e ao desenvolvimento dos estudantes.
3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Considerando os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Educação e a demanda reprimida existente, estima-se a necessidade de contratação dos seguintes serviços:
· Consultas neuropediátricas especializadas;
· Avaliações clínicas e neurodesenvolvimentais;
· Emissão de laudos e pareceres médicos;
· Orientações às equipes pedagógicas e familiares quando necessário.
Estimativa inicial:
· Até 130 consultas neuropediátricas durante o período contratual de 12 meses.
A quantidade poderá ser ajustada conforme a demanda efetivamente identificada pela Secretaria Municipal de Educação.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado:
Alternativa 1 – Atendimento exclusivamente pela rede pública de saúde
Apresenta limitações decorrentes da insuficiência de profissionais especializados e elevado tempo de espera para consultas e diagnósticos.
Alternativa 2 – Credenciamento de profissionais
Possibilita ampliação do acesso, porém depende da existência de profissionais interessados e disponíveis na região.
Alternativa 3 – Contratação de empresa especializada
Permite maior previsibilidade na execução dos serviços, garantia de atendimento contínuo e cumprimento dos quantitativos demandados pela Administração.
Após análise, verificou-se que a contratação de empresa especializada apresenta a melhor relação entre eficiência, economicidade e atendimento do interesse público.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação deverá ser obtida mediante pesquisa de preços realizada junto a empresas especializadas e Banco de Preços.
Considerando valores praticados no mercado para consultas neuropediátricas especializadas, estima-se que o valor global da contratação seja compatível com os preços praticados regionalmente, devendo ser consolidado na fase de pesquisa mercadológica.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultas neuropediátricas destinadas aos estudantes encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação.
Os serviços deverão contemplar:
· Atendimento médico especializado em Neuropediatria;
· Avaliação clínica completa;
· Investigação diagnóstica dos transtornos do neurodesenvolvimento;
· Emissão de laudos, relatórios e pareceres médicos;
· Recomendações terapêuticas e educacionais;
· Encaminhamentos para tratamentos complementares quando necessários.
7. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação deverá estar prevista no Plano de Contratações Anual do Município ou ser devidamente incluída mediante justificativa da necessidade superveniente, em conformidade com o planejamento administrativo e orçamentário vigente.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá:
· Possuir registro regular nos órgãos competentes;
· Disponibilizar profissional médico especialista em Neuropediatria;
· Apresentar comprovação de especialização e habilitação profissional;
· Cumprir as normas éticas e regulamentares da área médica;
· Garantir sigilo das informações dos pacientes;
· Emitir laudos e pareceres técnicos quando solicitados;
· Disponibilizar agenda compatível com a demanda municipal;
· Observar a legislação referente à proteção de dados pessoais e prontuários médicos.
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação.
A prestação dos serviços possui natureza técnica especializada e demanda padronização dos procedimentos, uniformidade dos diagnósticos, integração das informações clínicas e acompanhamento contínuo dos estudantes.
A contratação por único prestador favorece a gestão contratual, a fiscalização dos serviços, a qualidade técnica dos atendimentos e a obtenção de resultados mais consistentes.
10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
· Redução das filas de espera para consultas especializadas;
· Diagnóstico precoce dos transtornos do neurodesenvolvimento;
· Melhoria do acompanhamento educacional dos estudantes;
· Fortalecimento das políticas de educação inclusiva;
· Apoio técnico às equipes pedagógicas;
· Melhoria do desempenho escolar e desenvolvimento dos alunos atendidos;
· Maior integração entre educação, saúde e família.
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO
Antes da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Realização de pesquisa de preços;
· Elaboração do Termo de Referência;
· Verificação da disponibilidade orçamentária;
· Definição dos fluxos de encaminhamento dos estudantes;
· Designação de fiscal e gestor do contrato;
· Planejamento do cronograma de atendimentos.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação poderá estar relacionada a outros serviços de apoio ao desenvolvimento educacional e inclusão escolar, tais como:
· Psicologia;
· Fonoaudiologia;
· Terapia ocupacional;
· Psicopedagogia;
· Assistência social;
· Transporte de estudantes para atendimentos especializados.
Contudo, sua execução não depende da existência dessas contratações.
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados mínimos, uma vez que se trata de prestação de serviços especializados.
Como medidas mitigadoras, recomenda-se:
· Utilização preferencial de documentos digitais;
· Redução do consumo de papel;
· Destinação ambientalmente adequada de resíduos administrativos;
· Incentivo à tramitação eletrônica de documentos e relatórios.
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO
Após a análise técnica realizada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultas neuropediátricas é necessária, adequada e viável, atendendo ao interesse público e às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Guairaçá/PR.
A solução proposta possibilitará diagnóstico especializado, acompanhamento adequado dos estudantes com transtornos do neurodesenvolvimento e fortalecimento das políticas de educação inclusiva, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do ensino e do atendimento educacional especializado ofertado pelo Município.
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente pela continuidade dos procedimentos para realização da contratação.

Guairaçá, 11 de junho de 2026.
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